
www.saude.curitiba.pr.gov.br/cms/sobre 
cms@sms.curitiba.pr.gov.br 

 

 

Resolução nº 065, de dezembro de 2025. 

Aprova Inclusão de medicamento 

Etonogestrel 68 mg, implante subdérmico,  

na Farmácia Curitibana, conforme 

apresentação aprovada por unanimidade na 

419ª Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal de Saúde de Curitiba, realizada 

em 12/12/2025. 

 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Curitiba  Gestão 2024/2027, em sua 

419ª Reunião Ordinária, realizada em 12 de dezembro de 2025, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 7.631 de 17 de 

abril de 1991, e suas alterações posteriores; e 
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde (CMS), no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal n.º 7.631 de 17 de 

abril de 1991, e suas alterações posteriores, pelo Regimento Interno do CMS aprovado 26 

de novembro de 2019, e asseguradas pela Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

pela Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar n.º 141, de 

13 de janeiro de 2012, cumprindo as disposições da Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988 e da legislação brasileira correlata; e 

 

Considerando que a Secretaria Municipal da Saúde SMS de Curitiba fornece aos 
usuários do SUS os medicamentos padronizados na Farmácia Curitibana. 
Segundo a Política Nacional de Medicamentos, o gestor municipal é 
responsável por definir a relação municipal de medicamentos com base no 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica da Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais RENAME, a partir das necessidades decorrentes 
do perfil epidemiológico da população. 
 
Considerando que o Ministério da Saúde - MS é o responsável pela publicação 
da 
RENAME. 
 
Considerando que foi aprovado por unanimidade na 419ª Reunião Ordinária, no 
dia 12/12/2025, conforme apresentação em anexo, 
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Art. Aprovar Inclusão de medicamento Etonogestrel 68 mg, implante 

subdérmico,na Farmácia Curitibana, conforme apresentação aprovada por 

unanimidade na 419ª Reunião Ordinária  do Conselho Municipal de Saúde 

realizada em 12/12/2025. 

 

 

 

 

 



www.saude.curitiba.pr.gov.br/cms/sobre
cms@sms.curitiba.pr.gov.br

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 15 de dezembro de 2025.

João Carlos Santana
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Curitiba

Homologo a Resolução nº 065/2025 CMS nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei 
Federal            8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Tatiane Filipak
Secretária Municipal da Saúde de Curitiba


